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L E I n.1.0 9 9, de 02 de julho de 1.970. 

AUTOHIZA O EXECUTIVO I.JUI{ICIPAL A EFETUAR PAGAI.TENTO DE 

CAiiTAZES SOBRE A REVOLUÇÃO DE l•IARÇO DE 1. 964 ,AO I�ISTI -
TUTO BRASILEIRO DE DIVULGAÇ!ÃO DO l·IERITO e dá outras pr� 
vidências. 

O SEI1'HOi"l iAlU'.l'OR i1D,,IL llUN:CS jj,:i_ SIL\TA, Prefeito i.1unic:ipal de '.l:aqtiari--
tinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 
FAZ S ABER que a Câmara ldunicipa.1 d ecreta e êle promul�a a se[;Uint;e 
lei: - , • 

Artigo 19- Fica o Executivo l.Iunicipal autorizB.do a ,fei-
tuar o � 

-pagamento de cartazes sobre a rlevoluçao de 64, na qUfl:ntidade 
de lOO(cem) e pelo valor de Cr$1.000,oo(hum mil cruzeiros). 

Artigo 2º- Para ocorrer às despesas da presente lei. 
serão aproveitadas verbas própria.s do orçamento, da seP.Uinte Rubri-

ca: -3,1,4.0.02- Festividades, comemoraçoes e festas civicas. 

-blicaçao, 

Prefeitura. 

Artigo 3º- Esta lei entrará em vieor na data de sua 
revogadas as disposi,Ões em contrário. 
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J.Iunicipal de Taqu?-fitinga, CÍ2 de julho de 1.970. 

--------------
D 'utor Ad il )�unes da Silva 

/· --..;cefei to i;lunicipal-
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Re�istrada e pu icada SecretB.ria da Pr·efei tura l.iunicipal, em 02 

de julho de 1.970. 
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